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o 
ciente, não atender. 

Ministro do Supel-iol' Tribunal de 

Justiça. Ex-subprocurador-geral 
da República 

É indiscutível que a atividade da Polícia 
tem relevantes serviços à 

Nada esse sistema tradicional 
colheita de indícios de provas e de provas já se 

exauriu e, nos moldes em que já se revelou, 
de há muito, sem vigor e ineficaz para investigar, em sua 
generalidade, todo o universo de crimes que se perpe
tram nas sociedades modernas. A realidade presente é 
esta: o alto grau de das condutas crimi-
nosas, desenvolvidas e organizadas, com 
sérias repercussões no interesse e na segurança do pró
prio Estado, está a reclamar procedimentos mais acura
dos e expeditos, que possam ao menos mitigar a procla
mada impunidade dos criminosos, com acentuado re
flexo na credibilidade do sistema judiciário. 

Materialmente, e por falta de vontade e interesse dos 
poderes públicos, sabe-se, tem sido impossível romper, 
de pronto e de todo, com o sistema tradicional, mantido 
desde 1941, quando ainda inocorrentes os tipos de cri
mes praticados atualmente, com sofisticação, caracte
rísticos das classes dominantes, de grupos organizados, 
os chamados crimes de colarinho branco. Mantenha-se 
o sistema tradicional, pelas razões supra, mas para os 
crimes, digamos, também tradicionais, ou seja, os arro
lados no Código Penal, coetâneo do Código de Processo 
Penal, mantenedor do inquérito policial. 

Nesse quadro temos os crimes contra: a) a ordem tri-
b) o sistema financeiro c) a ordem 

econômica; d) a administração e o patrimônio públicos; 
e e) os praticados por organizações criminosas e os de 
lavagem de dinheiro. 

E aqui vão alguns dados: estudos recentemente reali
zados no Brasil e no exterior comprovam que os crimes 
de corrupção que provocam lesão ao erário acarretam 
aumento de pobreza e agravam a desigualdade social. 
Calcula-se que uma redução de 10% na corrupção seria 
suficiente para acrescentar cinqüenta bilhões ao nosso 
Produto Interno Bruto ao longo de 20 anos, vale dizer, do
braria a renda per capita do brasileiro. E mais, trabalhos 
da ONU e do FMI estimam que a corrupção pode reduzir 
o índice de crescimento de 1 a 0,5% ao ano e que os in
vestimentos, nos países corruptos, são 5% inferiores. 

Pelas especificidades e pelo alto grau de sofisticação das 
condutas delituosas que perpetram esses tipos de crimes, 
é preciso prestigiar um novo modelo de averiguação da 
responsabilidade criminal. É hora, portanto, de se adotar o 
Juizado de Instrução Criminal. Não a generalidade 
dos por inafastáveis Mas a sua adoção 
limitada aos de crime acima referidos não oferece di-
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ficuldade no tocante à exigência, de pla
no, da alteração do quadro de magistra
dos. A dificuldade estaria vencível. 
Em que consiste o de 
Instrução? 

Éuma 
desenvolver-se no 

de descobrir todas as 
colher todos os do cu

todas as medidas 

LCIJlHllHaL para não 
seplaração de funções. 

a maioria das 
legislações ocidentais não consagra o in
quérito que é adotado em pou
cos países, de pequena ou nenhuma tra
dição jurídica, como os países africanos. 

Em meio a esse quadro de crimes 
com grandeza macroscópica, crescente em quantidade e 
em qualidade, para cuja investigação prévia é reclamada a 
participação direta de outros órgãos, que não a Polícia 
Judiciária (Receita Federal, Banco Central, outros órgãos 
governamentais, estabelecimentos bancários nacionais e 
estrangeiros), convém impor-se atuação imediata do 
e do Ministério Público. Não é transformar o juiz em in
vestigador, mas retirá-lo da condição de mero espectador. 

Materialmente e por opção de política jurídico-ins
trumental, não sendo possível adotar-se o Juizado de 
Instrução plenamente, que, pelo menos, se adote, em 
relação aos crimes cuja valoração dos bens e interesses 
jurídicos a tutelar seja hierarquizada em razão da 
maior lesividade social, um novo modelo, de tal forma 
que se possa vislumbrar, na proposta, simetria com os 
postulados fbcados na Constituição Federal (art. 50, in-
cisos r, XII, XLIX, LXII e L"-'V!) , porquanto consul-
ta, na fala do insigne Mário Bulhões Pe<jTelra, 
"os interesses da defesa fortalece as 
dividuais e melhor atende à função do 
criminal moderno". 


